
25/10/2019

Número: 0800393-44.2018.8.15.0881 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única de São Bento 

Última distribuição : 04/06/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS (AUTOR) RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO)

JEFFERSON DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS (AUTOR) RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO)

JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS (AUTOR) RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14619
787

04/06/2018 16:59 Petição Inicial Petição Inicial

14619
853

04/06/2018 16:59 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT - Valdinete x
Seguradora

Outros Documentos

14619
882

04/06/2018 16:59 1 - Procurações Procuração

14619
909

04/06/2018 16:59 2 - Certidão de Óbito Documento de Comprovação

14619
924

04/06/2018 16:59 3 - Declarações de Hipossuficiência Outros Documentos

14619
958

04/06/2018 16:59 4 - Certidão de Casamento Documento de Comprovação

14619
980

04/06/2018 16:59 5 - Documentos Pessoais Documento de Identificação

14620
008

04/06/2018 16:59 6 - Comprovante de Residência Outros Documentos

14881
308

21/06/2018 13:48 Despacho Despacho

15600
617

27/07/2018 12:59 Expediente Expediente

16301
750

30/08/2018 16:55 Informação Petição

25194
486

11/10/2019 09:35 Despacho Despacho

25236
684

11/10/2019 13:33 Certidão Certidão

25256
539

14/10/2019 07:35 Expediente Expediente

25256
540

14/10/2019 07:35 Expediente Expediente

25256
541

14/10/2019 07:35 Expediente Expediente

25343
561

16/10/2019 09:45 Informação Informação



 

Petição e documentos anexados em formato PDF.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO – 

ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, brasileira, viúva, autônoma, 

portador (a) da Cédula de Identidade/RG sob o nº 2160656 SSP/PB e CPF sob o nº 

938.258.891-49, JEFFERSON DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, brasileiro, casado, 

autônomo, portador da Cédula de Identidade/RG nº 001656971 SSP/MS e CPF nº 

021.247.171-62 e JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, brasileira, solteira, estudante, 

portadora da Cédula de Identidade/RG nº 003796646 e CPF nº 120.350.344-00, todos 

residentes na Rua Sebastião Agripino da Silva nº 120 – Cícero Dias II - São Bento – Estado da 

Paraíba, CEP: 58865-000, por seu advogado (Documento de Procuração – Anexo 1), com 

escritório profissional na Rua Padre Sandoval Ferrer, nº 340, 1º andar – Centro – São 

Bento/PB, onde receberá intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares – Centro - Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, pelas razões de fato e direito a seguir expostas. 
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I - DOS FATOS: 

 

Os requerentes são legítimos herdeiros da vítima, Sr. Deusiram Araújo de 

Medeiros, que faleceu em decorrência de acidente automobilístico na data de 19 de novembro 

de 2015, conforme boletim de ocorrência, declaração de óbito e certidão de óbito em anexo 

(Documentos de Comprovação – Anexo 2). 
 

Na ocasião, a vítima sofreu diversas e graves lesões, tais como: TRAUMATISMO 

CRANIANO, RAQUIMEDULAR CERVICAL E POLITRAUMATISMO, conforme a própria 

certidão de óbito. 
 

Os autores postularam administrativamente o recebimento do DPVAT por morte, 

entretanto, o pagamento foi negado pela requerida e não foi oferecido aos requerentes maiores 

acessos aos critérios utilizados que geraram a negativa de concessão do seguro, o que se 

demonstra, claramente, cerceamento de direitos. 
 

Em ligação com a atendente da empresa promovida, esta informou a primeira 

requerente que o seguro foi cancelado por falta de documentos, protocolo de atendimento nº 

15180791. O número do sinistro é 3151017561. 
 

Vale ressaltar que os requerentes anexaram ao procedimento administrativo toda 

documentação necessária, tais como: certidão de óbito, declarações, documentos pessoais, 

dados bancários e outros. 
 

É o breve relatório. 

 

II – DO DIREITO: 

 

Outrossim, o art. 5º da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento da indenização 

deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que não ocorreu, já que 

Os herdeiros tiveram seu direito negado, apesar de ser legalmente garantido pelo ordenamento 

jurídico brasileiro. 
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Quanto a perícia médica, esta não é necessária pois houve a causa morte e resta 

comprovado que esta causa decorreu de acidente automobilístico. 
 

O art. 3º, da Lei nº 6.194/74 assim entende: 
 

Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

 

Quanto à comprovação deste direito, os herdeiros necessariamente precisaram 

juntar ao procedimento administrativo a certidão de óbito, vejamos: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:(Redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 2007) 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente 
e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; 

 

A indenização no caso de morte será paga de acordo com o dispositivo no artigo 

792, do Código Civil de 2002. 

 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 
motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 
metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros 
do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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Tendo em vista que os requerentes não receberam pela via administrativa o que 

lhe é garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer ao Poder Judiciário para 

exigir da requerida a devida indenização pela morte de seu ente querido. 

 

III – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 

 

Os requerentes demonstraram sua boa fé quando requereram a devida 

indenização junto a parte requerida. Ocorre que a Seguradora Líder é um tanto burocrática 

quanto a liberação de valores, inclusive, por várias vezes, pede documentação que já está 

acostada ao próprio procedimento administrativo. 
 

O valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) foi ajustado desde 2006 e ao 

longo do tempo perdeu valor real diante da inflação. 
 

O §7º, do artigo 5º, da Lei nº 6.194/74 (incluído pela Lei nº 11.482/2007) 

estabeleceu o seguinte: 

 

“Artigo 5º, §7º, Os valores correspondente às indenizações, na hipótese de 
não cumprimento do prazo para pagamento da respectiva obrigação 
pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 
regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados 
na regulamentação específica de seguro privado”. 

 

Esse dispositivo legal deu ensejo a edição da Súmula nº 580, do STJ, vejamos:  

 

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro 
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 
6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do 
evento danoso. STJ. 2ª Seção. Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016 
(Info 590). 

 

Neste sentido, quando da prolação da sentença deve o Magistrado voltar sua 

atenção para este entendimento sumulado e aplicar a lei ao caso concreto sob a ótica de que 

deve incidir correção monetária e juros de mora desde o evento danoso, qual seja, dia 19 de 

novembro de 2015. 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. Seguro obrigatório (DPVAT). 
Atualização monetária a contar da edição da medida provisória nº 340/2006. 
Sentença de improcedência. Recurso da autora para requerer a correção 
monetária desde a data do sinistro. Insurgência da seguradora em 
contrarrazões. Alegação de que o poder judiciário não pode determinar a 
incidência de correção monetária por caracterizar inovação recursal e afronta 
ao princípio da separação dos poderes. Teses rechaçadas. Correção 
monetária a contar da data do evento danoso. Possibilidade. Entendimento 
firmado pelo STJ. Súmula 580. Matéria de ordem pública. Apreciação que 
pode se dar inclusive de ofício pelo magistrado, sem que se configure 
julgamento extra petita ou inovação recursal. Quitação outorgada na via 
administrativa que não impede o segurado de buscar eventual 
complementação pela via judicial. Sentença modificada. Juros de mora 
devidos sobre a diferença do valor pago na esfera administrativa e, correção 
monetária a contar da citação. Súmula 426 do STJ. Recurso conhecido e 
provido. (TJSC - AC: 03024438320148240075, Relator: RODOLFO CEZAR 
RIBEIRO DA SILVA TRIDAPALLI, QUARTA CÂMARA DE DIREITO CIVIL, 
Data de Publicação: 15/05/2018). 

 

Portanto, requer a procedência total da presente demanda para condenar a 

empresa requerida ao pagamento de indenização pelo seguro DPVAT, por morte, aplicando a 

devida correção monetária e os juros de mora desde o evento danoso, por ser medida de 

direito e de justiça. 

 

IV - DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer: 
 

a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 

Lei 1.060/50, visto que os Requerentes não possui condições financeiras para arcar com as 

custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme faz prova 

declaração de pobreza (Declaração de Hipossuficiência – Anexo 3); 
 

b) a citação da promovida, pelos correios, nos termos do art. 246, I, do Código de 

Processo Civil/2015; 
 

c) A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, para condenar a Promovida a pagar a quantia 

que corresponde ao valor legal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), face a morte de 

Deusiram Araújo de Medeiros, em decorrência de acidente de trânsito, devidamente corrigido e 
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com juros de mora desde a data do sinistro (19/11/2015), conforme entendimento dos Tribunais 

Superiores e conforme farta documentação acostada; 
 

d) Que seja deferida a inversão do ônus probandi em face da hipossuficiência 

da parte Promovente e com base na economia processual, a fim de que a Promovida seja 

compelida a apresentar o processo administrativo relativo ao seguro obrigatório DPVAT da 

parte autora, vez que toda documentação aludida àquele processo ficou retida com a 

seguradora, sem que esta concedesse o acesso às informações ali contidas, uma vez que 

pode auxiliar no deslinde da demanda de modo mais célere, sob pena de se considerarem 

verdadeiros os fatos relatados na inicial; 
 

e) Seja a promovida condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o 

valor da condenação, mais custas e despesas processuais; 
 

f) A dispensa da audiência de conciliação prevista no Artigo 334 do Código de 

Processo Civil ante o demonstrado desinteresse de acordos por parte das Seguradoras em 

demandas desta natureza; 
 

g) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, 

dentre eles: prova testemunhal, prova documental (cópia dos documentos pessoais, carta 

ao cliente e comprovante de cobrança de multa) e prova pericial. 
 

i) Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para fins 

meramente fiscais. 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

São Bento/PB, 04 de junho de 2018. 

 

 

Rodrigo Almeida dos Santos Andrade 

Advogado | OAB/PB nº 22.220 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCESSO Nº 0800393-44.2018.8.15.0881
AUTOR: VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JEFFERSON DANTAS DE
OLIVEIRA MEDEIROS, JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, percebo que as declarações constantes da certidão de óbito do de cujus
faz referência a ao menos mais três herdeiros, quais sejam os demais filhos do mesmo.

Assim, nos termos do art. 321 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, emende a inicial, incluindo os demais sucessores no polo ativo da demanda, sob pena de
indeferimento da inicial.

 

Fica ciente, a requerente, que, para o caso de habilitação dos demais herdeiros, se faz necessária a
estrita observância dos requisitos do art. 319, do CPC/2015.

Por fim, faculto aos autores juntarem novos documentos ou outros meios de prova, a fim de
sustentar o pedido de justiça gratuita, sob pena de indeferimento do mesmo.

Providências necessárias. Cumpra-se.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

HERMESON ALVES NOGUEIRA - JUIZ SUBSTITUTO

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 0800393-44.2018.8.15.0881Processo nº
AUTOR: VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JEFFERSON DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA
MEDEIROS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

CERTIDÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara Única, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) devidamente INTIMADO(A)(S)
do despacho de ID. 14881308.

intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, incluindo os demais sucessores no polo ativo da
demanda, sob pena de indeferimento da inicial. Fica ciente, a requerente, que, para o caso de habilitação dos demais herdeiros, se
faz necessária a estrita observância dos requisitos do art. 319, do CPC/2015. Por fim, faculto aos autores juntarem novos
documentos ou outros meios de prova, a fim de sustentar o pedido de justiça gratuita, sob pena de indeferimento do mesmo.

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 27 de julho de 2018.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

– ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

Processo: 0800393-44.2018.815.0881

 

 

 

VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, já qualificada nos autos do

Agravo de Instrumento em epígrafe, por ser advogado, com escritório profissional na

Rua Padre Sandoval Ferrer, nº 340 – Centro – São Bento – Estado da Paraíba, CEP:

58865-000, vêm a presença de Vossa Excelência  que está impossibilitada deinformar

cumprir o expediente ID 1844725, tendo em vista que as genitoras de NAYARA

GEORGINA ESQUIVEL DE MEDEIROS, JOÃO HENRIQUE DE SOUZA MEDEIROS e

GUILHERME OLIVEIRA MEDEIROS (demais sucessores) não concordaram em

compor o polo ativo desta demanda.

 

Neste sentido, o artigo 319, §3º, do CPC/2015, descreve que “a petição inicial

não será indeferida pelo não atendimento ao disposto no inciso II deste artigo  se a

obtenção de tais informações tornar impossível ou excessivamente oneroso o

aceso à JUSTIÇA”.

 

Diante do exposto, requer a intimação das genitoras dos sucessores

(GEORGINA ESQUIVEL DUARTE, PRISCILA DE SOUZA MAIA e MONNALISA DA

SILVA OLIVEIRA, respectivamente) para manifestar o interesse na presente ação, por

ser medida de direito e de justiça.
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Nestes termos,

Pede deferimento.

 

São Bento/PB, 30 de agosto de 2018.

 

Rodrigo Almeida dos Santos Andrade

Advogado | OAB/PB nº 22.220
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCESSO Nº 0800393-44.2018.8.15.0881
AUTOR: VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JEFFERSON DANTAS DE
OLIVEIRA MEDEIROS, JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

O Código de Processo Civil, em seu art. 3º, §3º, estabelece que a conciliação, a
mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do
processo judicial, nos termos.

Assim, tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, que se realizar-se-á entre
os dias 04 e 08 de novembro de 2019, bem como observando uma possível solução

consensual do conflito objeto da presente ação,DESIGNO audiência de conciliação, a ser
agendada de acordo com a pauta do juízo e realizada na sala de audiências do Fórum Local.

Intimem-se as partes. Demais providências necessárias. Cumpra-se.

São Bento/PB, na data da assinatura eletrônica.

 

José Normando Fernandes

Juiz de Direito em substituição 

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CERTIDÃO 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 0800393-44.2018.8.15.0881Processo nº
AUTOR: VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JEFFERSON DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA
MEDEIROS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Certifico que incluí o presente feito na , evento idealizado pelo Conselho NacionalSemana Nacional da Conciliação
de Justiça que terá a sua XIV edição realizada no período de .04 a 08 de novembro de 2019

Certifico, também, que no mesmo período haverá mutirão dos processos aptos à conciliação/instrução/preliminar
(Juizado) nesta Comarca de São Bento através do Projeto “Caravana da Paz” do Tribunal de Justiça, motivo pelo
qual fica a seguinte audiência (re)designada: Tipo: Conciliação Sala: Audiências Conciliação Data: 07/11/2019

 , no fórum local.Hora: 09:40

Certifico que as partes litigantes serão intimadas através dos patronos habilitados, ficando estes advertidos da
necessidade de informar a necessidade do comparecimento ao ato processual, sob pena de possível extinção
prematura do feito.

O referido é verdade. Dou fé.

São Bento-PB, 11 de outubro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR - ADVOGADO)

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ,  A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

0 8 0 0 3 9 3 - 4 4 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 8 8 1P r o c e s s o  n º  
AUTOR: VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JEFFERSON DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA
M E D E I R O S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria devidamente 
para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:INTIMADO(A)    Tipo: Conciliação Sala:

Audiências Conciliação Data: 07/11/2019 Hora: 09:40 Tipo: Conciliação Sala: Audiências Conciliação Data:
 , ficando advertido(a), desde já, que o não comparecimento importará em extinção do07/11/2019 Hora: 09:40

p r o c e s s o ,  c o n f o r m e  o  a r t .  5 1 ,  I  d a  L e i  9 . 0 9 9 / 1 9 9 5 .
Bem como, informo que não haverá intimação pessoal para a parte autora, conforme ensinamento dos arts. 472, 473
e, por analogia, o 334, § 3º, todos do NCPC. 

São Bento-PB, 14 de outubro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR - ADVOGADO)

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ,  A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

0 8 0 0 3 9 3 - 4 4 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 8 8 1P r o c e s s o  n º  
AUTOR: VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JEFFERSON DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA
M E D E I R O S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria devidamente 
para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:INTIMADO(A)    Tipo: Conciliação Sala:

Audiências Conciliação Data: 07/11/2019 Hora: 09:40 Tipo: Conciliação Sala: Audiências Conciliação Data:
 , ficando advertido(a), desde já, que o não comparecimento injustificado é considerado ato07/11/2019 Hora: 09:40

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º do NCPC).
Bem como, informo que não haverá intimação pessoal para a parte autora, conforme ensinamentos dos arts. 270 e
334, § 3º do NCPC.  

São Bento-PB, 14 de outubro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR - ADVOGADO)

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ,  A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

0 8 0 0 3 9 3 - 4 4 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 8 8 1P r o c e s s o  n º  
AUTOR: VALDINETE DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JEFFERSON DANTAS DE OLIVEIRA MEDEIROS, JOYCE DANTAS DE OLIVEIRA
M E D E I R O S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria devidamente 
para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:INTIMADO(A)    Tipo: Conciliação Sala:

Audiências Conciliação Data: 07/11/2019 Hora: 09:40 Tipo: Conciliação Sala: Audiências Conciliação Data:
 , ficando advertido(a), desde já, que o não comparecimento injustificado é considerado ato07/11/2019 Hora: 09:40

atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º do NCPC).
Bem como, informo que não haverá intimação pessoal para a parte autora, conforme ensinamentos dos arts. 270 e
334, § 3º do NCPC.  

São Bento-PB, 14 de outubro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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MM. Juiz,

 

As partes promoventes estão cientes da audiência de conciliação.

 

Rodrigo Almeida dos Santos Andrade

Advogado | OAB/PB nº 22.220
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